
Programa de Residência Multiprofissional em Vigilância 
Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde - S/IVISA-RIO 
 
Modalidade: 
Ensino de pós-graduação lato sensu sob a forma de curso de especialização, caracterizado 
por ensino em serviço. 
 
Público-alvo: 
Enfermeiros, Farmacêuticos e Nutricionistas, brasileiro ou estrangeiro com visto permanen- 
te no país, graduado por Instituição de Ensino Superior oficializada e reconhecida pelo 
Ministério da Educação, registrado no Conselho Profissional respectivo da formação e com 
disponibilidade para cumprir carga horária semanal de 60 horas, não podendo estar cursan- 
do programa de pós-graduação Lato Sensu ou Stricto Sensu (Lei Federal nº 11.129 de 30 de 
junho de 2005 e Resolução CNRMS nº 2 de 13 de abril de 2012). 
 
Carga horária: 
A carga horária total do Programa de Residência Multiprofissional em Vigilância Sanitária é 
de 5.760 (cinco mil, setecentos e sessenta) horas distribuídas em 24 (vinte e quatro) meses, 
sendo 60 (sessenta) horas semanais. Duração mínima de 02 (dois) anos e em regime de de- 
dicação exclusiva. 
 
Facilitadores: 
Os residentes estarão sob a orientação e coordenação do corpo docente e tutores do Ins- 
tituto Municipal de Vigilância Sanitária, Vigilância de Zoonoses e de Inspeção Agropecuária -
 IVISA-RIO da Secretaria Municipal de Saúde e dos preceptores dos respectivos 
cenários de prática. 
 
Organização: 
S/IVISA-RIO/CGIPE - Coordenação do Programa de Residência Multiprofissional em 
Vigilância Sanitária do S/ IVISA-RIO. 
 
Objetivos: 
O Programa de Residência Multiprofissional em Vigilância Sanitária integra a política de 
formação e educação permanente do Instituto Municipal de Vigilância Sanitária, Vigilância de 
Zoonoses e de Inspeção Agropecuária - IVISA-RIO da Secretaria Municipal de Saúde do Rio 
de Janeiro e tem como objetivos: 
• Promover o aperfeiçoamento do desempenho profissional através do acesso a novos 
co- nhecimentos teóricos e a práticas de vigilância sanitária, sob supervisão qualificada; 
• Formar profissionais de excelência para uma atuação diferenciada no Sistema Único 
de Saúde, de forma interdisciplinar, multiprofissional, rumo à integralidade das ações; 
• Desenvolver grupos de estudo e de pesquisa, que fomentem a produção de projetos 
de pesquisa e projetos de intervenção capazes de contribuir para a educação permanente e 
qualificação das ações do S/IVISA-RIO; 
• Favorecer a inserção qualificada de profissionais da saúde no mercado de trabalho, 
com uma visão ampliada de saúde, sustentada nos princípios e diretrizes do SUS e com 
compe- tência para atuar no controle de riscos sanitários. 
 
Resultados esperados: 
• A formação de recursos humanos altamente qualificados, com expertise em 
gerencia- mento de riscos e sistema de gestão da qualidade em serviços, ambientes e 
produtos, de- senvolvendo competências para contribuir na segurança do paciente, 
prevenção de danos e agravos à saúde da população e profissionais. 



• O fortalecimento do trabalho interdisciplinar, fomentando a transversalidade, as redes 
de conversação entre trabalhadores, com sustentação nos princípios e diretrizes do Sistema 
Único de Saúde. 
 
Conteúdo programático: 
• POLÍTICAS PÚBLICAS DO SUS  
1. Sistema Único de Saúde 2. Princípios, diretrizes e organização 3. Legislação estruturante 
do SUS 4. Regulação em Saúde 5. Políticas de Saúde e Programas Nacionais de Saúde. 
 
• VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
1. Vigilância em saúde no Brasil 2. O território nas ações de vigilância em saúde 3. 
Determinantes Sociais da Saúde 4. Modelo de atenção à saúde 5. Redes de atenção à 
saúde. 6. Emergências em saúde pública 7. Sistemas de Informação em Saúde 
 
• VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
1. Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. 2. Vigilância Sanitária: marcos históricos, 
conceituais, metodologia de trabalho e formas de intervenção no território. 3. Fundamentos e 
Diretrizes das Ações de Vigilância Sanitária. 4. Código de Vigilância Sanitária do Município. 
4.1. Atividades de Interesse da Vigilância Sanitária. 4.2. Medidas de Transparência nas 
Ações Fiscais. 4.3. Taxa de Licenciamento Sanitário. 5. Regulamento Administrativo do 
Código. 5.1. Licenciamento Sanitário. 5.2. Procedimentos Fiscalizatórios. 6. Epidemiologia e 
Avaliação da Qualidade em Vigilância Sanitária. 7. Noções de Risco e Precaução. 8. Normas 
básicas e o controle de alimentos no Brasil. 8.1. Controle higiênico-sanitário de 
estabelecimentos produtores e/ou que comercializam alimentos. 8.2. Doenças veiculadas por 
alimentos e água. 9. Competências sobre os serviços e produtos de interesse para a saúde.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA CATEGORIA PROFISSIONAL  
• ENFERMEIRO  
1. Medidas de prevenção das Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde com foco nas 
ações de educação e treinamento da equipe e vigilância dos processos. 2. Boas práticas 
para o processamento de produtos para a saúde, definições, processos de desinfecção 
química e esterilização, monitoramento de validação dos processos. 3. Ações para 
Segurança do Paciente nos serviços de saúde, conceitos gerais, Núcleo de Segurança do 
Paciente e Plano de Segurança do Paciente, Vigilância, monitoramento e notificação de 
eventos adversos. 4. Boas Práticas de Funcionamento para os serviços de saúde, definições, 
Prontuário do paciente, Proteção à saúde do trabalhador, Gestão de tecnologias em saúde. 
5. Noções e processos gerais de limpeza e desinfecção de superfícies, fatores que 
favorecem a contaminação, classificação de áreas dos serviços de saúde, medidas de 
biossegurança. 6. Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, conceitos, Plano de 
gerenciamento de Resíduos, classificação e identificação dos resíduos de saúde. 7. Código 
de Ética dos Profissionais de Enfermagem, princípios fundamentais, Direitos e Deveres, 
Infrações e Penalidades. 
 
• FARMACÊUTICO  
1. Legislação farmacêutica. 2. Boas Práticas de Manipulação e controle de qualidade em 
Farmácia. 3. Boas Práticas Farmacêuticas: controle sanitário do funcionamento, da 
dispensação e da comercialização de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em 
farmácias e drogarias. 4. Exercício e fiscalização das atividades farmacêuticas. 5. 
Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial. 6. 
Código de Ética Farmacêutica. 
 
• NUTRICIONISTA  
1. Normas, Políticas e Programas de Alimentação e Nutrição no Brasil. 2. Educação 
alimentar e nutricional. 3. Microbiologia e legislação de alimentos. 4. Serviços de Alimentação 
e Nutrição, gestão, organização e funcionamento. 5. Rotulagem nutricional. 6. Controle 



higiênico sanitário do ambiente, do alimento e do manipulador. 7. Doenças transmitidas pelos 
alimentos, investigação de surtos. 8. Terapia de Nutrição Enteral. 
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Declaração de conclusão de curso: 
Os requisitos para conclusão do Programa de Residência Profissional em Medicina 
Veterinária e a consequente obtenção do certificado pelo Profissional da Saúde Residente, 
englobam: 
 
I. o cumprimento da frequência pelos profissionais da saúde residentes, estabelecida 
no artigo 4°, incisos I e II, da Resolução CNRMS n° 3, de 4 de maio de 2010, que está 
condicio- nado: 
 
a. ao cumprimento integral da carga horária exclusivamente prática e teórico-prática do 
programa; 
 
b. ao cumprimento de um mínimo de 85% (oitenta e cinco por cento) da carga horária 
teórica; 
 
II. a aprovação nas disciplinas ministradas durante o Programa, obtida por meio de 
valores ou critérios adquiridos pelo somatório dos resultados das avaliações realizadas 
durante o Programa, com nota média mínima de 7 (sete). 
 
III. a aprovação do Trabalho de Conclusão de Residência. 
 
• O residente que não obtiver a nota mínima prevista no inciso II deste artigo deverá, 
após cumpridos os demais requisitos curriculares, cursar novamente a disciplina e ser nela 
aprovado, para conclusão do Programa de Residência. 
 
• Ao final do programa, o Profissional de Saúde Residente deverá apresentar, 
individual- mente, trabalho de conclusão de residência, consonante com a realidade do 
serviço em que se oferta o programa, sob orientação do corpo docente assistencial, coerente 
com o perfil de competências estabelecido pela COREMU, e obter nota média mínima de 7 
(sete). 
 
• Os critérios e os resultados de cada avaliação deverão ser do conhecimento do Pro- 
fissional da Saúde Residente. 
 
• Aos residentes é assegurada a impugnação dos resultados das avaliações, caso em 
que o Profissional de Saúde Residente deverá apresentar justificativa por escrito, que será 
avaliada pelo coordenador do programa. 
 
• Os critérios de avaliação dos alunos serão estabelecidos antes do início do programa 
e adequadamente formalizados e publicados. 
 
O não cumprimento dos incisos I, II e III supracitados implicará a não obtenção do certifica- 
do de conclusão do Programa de Residência. 
 


